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.GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 282120-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a I-ei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Plasmeg lndústria de Plásticos Ltda

ENDf,REÇo pAR,\ coRREspoNDÊNCrÂ: Rua Antúrio Cristalino, n" 577, Redenção,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF:21.044.1491000142 INscRrÇÃoEsrloult: 06.301.020-8

FoxE: (92) 98229-0067 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.1502 PRocEssoNe:0236.2020

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Antúrio Cristalino, no 577, Redenção, nas
coordenadas geográficas: 03'3'23,62' S e 60'2'29,23" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artefatos de material plástico para uso
industrial.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÀDa»on:Médio Ponro:Pequeno

PRAzo DE VÀL|DADE DEsrA LrcExÇn: 01 Aro.

A tencáo:
. Esta licençe é compostâ de l2 restrições e/ou condições coosta[tes no ver§o, cujo não

cumprimento/âtcndimento sujeitârá â sua invâlidaçilo e/ou as penalidades previstas em normss,
. Esta licençâ não comprovs nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceoça deve permaoêcer lla locrlizrçío d8 atividsde e erposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus, 0 3

Jutiano Marcos o(P" 0".*r"
Direto:C6lFenre

milson Souto C, Junior
Gere , no exercício da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque Í0 de Novembro
Fonet (9212123472't I 2123-6731 I 2123-6778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'282/2GOT

l. O p€dido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só teú validade quando publicada Diário
Olicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicâção
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dirs, antes
do vencim€nto, conforme aí.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes cônstantes no proce$o n'. 0236.2020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaú na sua automálica

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudapça de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal.
7. A coleta e o transpoíe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem seÍ efetuados

por empresa licenciada nestê IPAAM para esta atividade.
8. O armazenamento dos pÍodutos químicos deve atender às Íecomendações do fabricante.
9. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob contÍolc e

fiscalização do IBAMA.
10. Apresentar a estc IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e

Íiscalizaçâo do IBAMA, conforme as atividades exercidas no empre€ndimento.
b) Plano de CereÍciamento de Resíduos Sólidos e LÍquidos - PGRSL, conforme Termo de Referência -

IPAAM.
c) Anotâção d€ Responsâbilidade Técnica - ART do respoirsável pela elaboração do Plano de

G€Íenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL.
I L ApresenlaÍ a este IPAAM, no prazo dc 90 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Documento compÍobalório da outoÍga de uso de recursos hídÍims para crptrçao nos teÍmos e prazos da

- PoíaÍia NoÍmativa SEMA.{PAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na

Resolução no 0 U2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
b) Relatório fotogÍáfico referenlq as adequaçôes realizadas na área de armazenamento temporário dos

ResÍduos Sólidos, gerados no pÍocesso prÕdutivo, de maneira que todos Íiquem dispostos em. &ea
cobeía, seco, arejado e devidamente segregados e identificados, conforme cada tipo de resÍduo.

c) Adequar o processo produtivo de maneira que se estabeleça um controle de paniculados suspensos,

sugerindo a instalação de esfiutuÍas de contenção dê filtrageni das emissões atmosféricas.
12. ApÍesentaÍ a este IPAAM, quando da solicitÀçâo da r€novação da Licença de Operação, os seguintes

documentos, atualizados:
a) CeÍtiÍicado de destinação dos Íesíduos gerados na atividade do empre,endimento em ordem cronológica

do período de vigência da LO
b) Documento comprobatóÍio de esgotamento sanitário e caixa de gordura
c) Cadasho da Atividade (Modelo IPAAM)
d) Certificado de Regutaridade - CR do Cadâsno Técnico Federal - CTF, sob controle e fisçalizaçâo do

IBAMA,
e) RelatóÍio de Controle Ambientâl das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsóilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboraçâo (conforme Termo de

Referência IPAAM).
0 Auto de Vistoria do CoÍpo de Bomb€iros - AVCB
g) Certidâo Negaliva de Débitos - CND/SEFAZ


